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do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Ana Carolina 
Vilhena Gonçalves;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das Promotorias de 
Justiça de Abaetetuba;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça GERSON DANIEL SILVA DA 
SILVEIRA para exercer nas Promotorias de Justiça de Abaetetuba, 
as atribuições do 5º cargo, no período de 30/6 a 10/7/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4245/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Dom Eliseu;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Dom Eliseu;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça ARTHUR DINIZ FERREIRA DE 
MELO para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, ofi ciar em processos de atribuição do cargo 
da Promotoria de Justiça de Dom Eliseu, no período de 1º a 
7/7/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 8 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
Protocolo 985315

PORTARIA N.º 4124/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo das Promotorias de 
Justiça de Itaituba;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das Promotorias 
de Justiça de Itaituba;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça PEDRO RENAN CAJADO 
BRASIL para exercer nas Promotorias de Justiça de Itaituba, 
as atribuições do 2º cargo, no dia 30/6/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 4 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 4135/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Dully 
Sanae Araújo Otakara para atuação no município de Santarém;
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça João Batista de 
Araújo Cavaleiro de Macedo Junior;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º cargos das 
Promotorias de Justiça de Breves;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça CÍCERO BARBOSA MONTEIRO 
JÚNIOR para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer nas 

Promotorias de Justiça de Breves, as atribuições dos seguintes 
cargos, nos períodos indicados:
I - 1º cargo, de 4 a 7/7/2016;
II - 2º cargo, de 1º a 7/7/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 5 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4179/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a atuação do Promotor de Justiça Aldo de 
Oliveira Brandão Saife como Ouvidor do Ministério Público do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 6º cargo da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Patrimônio e da Moralidade Administrativa 
de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 104/2016-MP/CPJ/
DPP/MA, de 22/6/2016, protocolizado sob n.º 32461/2016, em 
22/6/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça RODIER BARATA ATAÍDE para 
exercer na Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio e 
da Moralidade Administrativa de Belém, as atribuições do 6º 
cargo, no período de 1º a 15/7/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4199/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Claudomiro 
Lobato de Miranda;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 6º cargo da Promotoria de 
Justiça de Família de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO o disposto no ofício n.º 046/2016/MP-CC, de 
29/6/2016, protocolizado sob n.º 33945/2016, em 30/6/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA DO CARMO MARTINS 
LIMA para exercer na Promotoria de Justiça de Família de Belém, 
as atribuições do 6º cargo, no período de 6 a 15/7/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4200/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Louise Rejane 
de Araújo Silva;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Colares;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 

34870/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MÔNICA CRISTINA 
GONÇALVES MELO DA ROCHA para exercer as atribuições do 
cargo da Promotoria de Justiça de Colares, no período de 4 a 
11/7/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4201/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo da Promotoria 
de Justiça de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 
Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 017/2016-MP/1ªPJVDFM, 
datado de 29/3/2016, protocolizado sob n.º 17936/2016, em 
30/3/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça SANDRO GARCIA DE CASTRO 
para, sem prejuízo das demais atribuições, em atuação conjunta 
e em caráter excepcional, ofi ciar em audiências de atribuição 
do 4º cargo da Promotoria de Justiça de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher de Belém, especifi camente perante a 1ª 
e 2ª varas, no período de 1º a 30/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4202/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça José Augusto 
Nogueira Sarmento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das Promotorias 
de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO o prazo concedido pelo Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 12ª sessão ordinária, realizada 
em 23/6/2016, até que seja realizada perícia médica ofi cial do 
Estado do Pará, da condição de saúde da Promotora de Justiça 
Dully Sanae Araújo Otakara;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 220/2016-MP/CNMP/
Stm, de 30/6/2016, protocolizado sob n.º 33821/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça DULLY SANAE ARAÚJO 
OTAKARA para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, 
as atribuições do 3º cargo, no período de 4 a 21/7/2016, com 
prejuízo de sua titularidade.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 7 de julho de 2016.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 4205/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias de Promotora de Justiça Regina Fátima 
Sadalla Silva Abbade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das Promotorias 


